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Ao Senhor
MARCOS GOULART ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo criar
mecanismos para atendimento psicológico para os professores da Rede Pública de Educação.

Câmara Municipal de Formosa, 13 de setembro de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender à demanda dos profissionais da educação do município
tendo em vista que a profissão de professor é uma das mais relacionais existentes, assim a
possibilidade de aumento da carga emocional para os mesmos é muito grande, sendo necessário
um atendimento profissional especializado.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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